
 

 

 

 

 

São Paulo, 3 de Agosto de 2011. 

PRESSUPOSTOS, REGRAS E PROCEDIMENTOS  
 ENSINO MÉDIO  

 

O Colégio Santa Maria acredita que responsabilidade social e liberdade se aprendem e se exercitam na interação com o outro, na identificação, compreensão, 
observância e respeito aos limites necessários à convivência em sociedade. O exercício da liberdade requer disciplina, organização, compromisso e alteridade.  
Ao desenvolver este trabalho identificamos a necessidade de explicitar pressupostos e definir algumas regras, procedimentos e consequências às transgressões 
dessas regras. 
 

PRESSUPOSTOS 
Princípios 

REGRAS 
 Leis 

PROCEDIMENTOS 
Forma 

 

Ideia ou preceito principal. Norma que regula determinado caso. Modo de proceder para cumprir a regra. 
 

1•Comparecer a todas as atividades 

pedagógicas previstas no calendário 
escolar: aulas, simulados, recuperações, 
saídas pedagógicas, celebrações internas 
e outras atividades organizadas dentro 
do contexto escolar. 

• A frequência mínima exigida é de 75% das 

atividades.  

•Comunicar ao Colégio sobre a necessidade de faltar 

às atividades escolares por problemas de saúde ou 
outras questões de ordem pessoal. 
 
 

•A presença do aluno será verificada através de 

chamada oral.  

•Os alunos somente poderão permanecer na escola 

após as aulas em locais indicados, se tiverem 
atividades escolares para realizar. O limite desta 
permanência está vinculado à presença de Auxiliares 
no setor ou de um Professor.  

•Verificar e acompanhar as comunicações que serão 

estabelecidas via Portal, e-mail, mural, rádio do pátio, 
ou qualquer outra forma de comunicação durante os 
intervalos e após horário das aulas.  

2• Permanecer no espaço da sala de 

aula para o desenvolvimento das 
atividades escolares. 
 
 
 

•Iniciada a aula, o aluno só poderá sair ou retornar à 

sala mediante autorização (escrita ou verbal) do 
Professor ou do Orientador. 

•O aluno não pode entrar nas salas da Direção ou dos 

professores sem que seja autorizado e sem a presença 
de alguém da Equipe do Ensino Médio.   

 
 



3• Manter uma postura concentrada 

durante a aula, acompanhando a 
exposição do professor e participando 
das atividades, sem interrupções 
externas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

• Conversas isoladas e brincadeiras excessivas não 

devem ocorrer a fim de garantir o desenvolvimento da 
aula.  

• Proibida a utilização de celulares durante o horário 

das aulas (Lei Estadual 12.730, de 11/10/2007), 
devendo os mesmos permanecerem desligados e 
guardados. 

•Não é permitido fotografar ou gravar (som e/ou 

imagem) as atividades pedagógicas desenvolvidas na 
escola, sem a autorização prévia do Professor e 
Direção. 

•Sempre que o aluno entrar na sala com a aula já 

iniciada, deverá ser discreto a fim de não distrair a 
atenção dos outros alunos ou interromper o Professor. 

• Não é permitido interromper a dinâmica de aula 

com avisos, recados, pesquisas, votações, convocações 
ou qualquer outra forma de comunicação e atividades 
externas à aula. Apenas o Orientador poderá 
interromper a aula para eventuais recados urgentes. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
•No caso de postura incompatível com o trabalho 

pedagógico, o aluno será excluído da atividade e 
encaminhado a Orientação/Direção, caracterizando 
Ato Indisciplinar. 
 

4•Respeitar a autoridade dos 

Professores, mantendo uma atitude 
cooperativa e receptiva, realizando todas 
as atividades propostas. 

•Proibido realizar atividades ou adotar posturas 

incompatíveis com a dinâmica de aula, como por 
exemplo: dormir, comer, ler materiais alheios a aula, 
brincar com jogos eletrônicos, ouvir música e tirar o 
tênis. 

•Não fazer uso de linguagem inadequada, gestos 

ofensivos, calúnias, ameaças e agressões físicas. 

•Cumprir o Compromisso de Curso de cada 

componente curricular. 

5• Trazer todo o material didático 

solicitado. 

• Não é permitida a saída de sala para empréstimo de 

material. 

 



6•Respeitar os horários estabelecidos, 

chegando antes do início das aulas do dia 
e dirigindo-se rapidamente para a sala 
de aula após os intervalos. 

• As aulas da manhã começam às 7h10min e 

terminam às 12h40min.  

• A entrada do aluno no colégio é permitida até as 

7h55min.   

•As aulas da tarde às terças e quintas feiras começam 

às 13h40min e finalizam às 16h20min. (1ªsérie) 

•As aulas da tarde às terças e quintas feiras começam 

às 13h40min e finalizam às 15h20min. (2ªsérie) 

•Outras atividades terão seus horários divulgados 

com antecedência.  

•O aluno que eventualmente atrasar, deverá assinar 

uma notificação de atraso e só poderá entrar em sala 
mediante autorização por escrito da Orientação ou 
Direção, sendo atribuída falta ao aluno. Na 
impossibilidade de atendimento, a Assistente de 
Direção emitirá essa autorização. 

•Será tolerado um número específico de atrasos por 

semestre para cada série, a saber: 
1ª série: 6 (seis) atrasos  
2ª série: 5 (cinco) atrasos  
3ª série: 4 (quatro) atrasos 
Novo atraso caracterizará Ato Indisciplinar. 

•A entrada ou saída fora do horário regular, em casos 

excepcionais, só ocorrerá através de solicitação  por 
parte de um dos responsáveis legais e análise da 
Orientação.  

7• Realizar todas atividades de 

avaliação, seguindo as instruções do 
professor. 

•Proibido fraudar as avaliações (colar), na tentativa 

de burlar as regras e alterar resultados. 

•Solicitar a reposição de avaliações perdidas dentro 

do prazo estabelecido no cronograma escolar.  
 
 

•A tentativa de fraudar avaliações implicará na não 

correção das mesmas e atribuição de conceito E. 
•Em caso de ausência cabe ao professor definir se a 

avaliação: 
a)Não é passível de reposição: o professor vai atribuir 
o conceito E ou desconsiderar essa avaliação. 
b)Passível de reposição: o aluno encaminha pedido de 
reposição  à orientação, apresentando o motivo da 
falta. O valor da prova de reposição é de R$ 45,00. As 
famílias que anexarem o comprovante médico, de 
óbito ou da respectiva federação esportiva terão um 
desconto de R$ 20,00 no pagamento. 
A prova de reposição ocorrerá após as provas 
bimestrais e repõem todas as avaliações perdidas no 
bimestre. O conceito atribuído fará parte do cômputo 
do próprio bimestre. 

•A não reposição de avaliações perdidas implicará na 

atribuição de conceito E. 



8•Participar de todas as atividades de 

recuperação. 
 

• Todos os alunos que tiveram conceitos bimestrais D 

ou E estão automaticamente convocados a participar 
das aulas de recuperação no período imediatamente 
posterior, salvo no 1º bimestre onde o professor emite 
uma lista de convocação. 

•A comunicação dos dias e horários das aulas de 

recuperação se dará via mural e/ou e-mail. Os alunos 
não convocados podem participar voluntariamente ou 
através de convite dos professores. 

9• Respeitar todas as pessoas da 

comunidade escolar, zelando pela 
segurança própria e pela dos outros. 

• Não trazer ao Colégio objetos e materiais que 

representem perigo à saúde e à integridade física e 
moral de si mesmo e dos outros.  

 

•Proibido fumar, consumir bebidas alcoólicas e 

substâncias ilícitas nas dependências do Colégio. (Lei 
Federal 9294/96) 

 

10•O vestuário deve ser discreto e 

condizente com as atividades escolares. 

•O uso de calçados “abertos e soltos” não é permitido 

por razões de segurança.  

•Nas aulas de Educação Física é obrigatória a 

utilização de roupas adequadas à prática esportiva.  

 

11•Responsabilizar-se 

permanentemente pela limpeza e 
organização das salas. 

•Não jogar papel no chão. 

•Depositar o lixo no coletor adequado. 

•Entre as aulas reorganizar as carteiras.  

 

12•Respeitar e zelar pelo prédio e 

demais ambientes do Colégio, pelos 
materiais e equipamentos de uso 
específico e/ou coletivo, pelo próprio 
material e dos colegas. 

• Cabe ao aluno identificar e assegurar a guarda do 

seu material. 

•Caso haja necessidade de trazer equipamentos ou 

materiais pessoais para uso no contexto pedagógico, 
estes deverão ser entregues para guarda a um dos 
auxiliares, retirados no momento de sua utilização e 
devolvidos posteriormente ao uso. O colégio não se 
responsabiliza pelo extravio ou perda de 
equipamentos ou materiais que não pertencem ao 
contexto pedagógico. 

•Restituir integralmente prejuízos causados por 

qualquer dano material.  

 

 
Equipe Pedagógica do Ensino Médio   

 



 
 
 
 
 
 
 
O descumprimento e desrespeito às normas caracterizam Ato Indisciplinar e implicará:  
 
1º Ato – COMUNICAÇÃO: advertência oral ao aluno relativa a inadequação do ato. 
2º Ato – ADVERTÊNCIA: comunicação escrita aos pais ou responsáveis legais, na qual se relata as transgressões ocorridas. O retorno às atividades escolares 
ocorrerá mediante a devolução do protocolo devidamente assinado. 
3º Ato _ SUSPENSÃO I: comunicação escrita aos pais ou responsáveis legais, na qual se relata as transgressões ocorridas e aviso da suspensão por um dia, com o 
prejuízo das atividades realizadas. O retorno às atividades escolares ocorrerá mediante a devolução do protocolo devidamente assinado. 
4º Ato - SUSPENSÃO II: comunicação escrita entregue diretamente aos pais ou responsáveis legais pela Orientação/Direção, na qual se retoma o histórico de 
transgressões ocorridas e aviso da suspensão por dois dias, com o prejuízo das atividades realizadas, alertando sobre a exclusão do aluno em próximo Ato 
Indisciplinar. 
5º Ato – EXCLUSÃO do colégio Santa Maria. 
 
 
 
Após ler Integralmente os termos constantes no documento Pressupostos, Regras e Procedimentos do Ensino Médio 2011, declaro: 
 
 
Ciente e de acordo. 
 
 
Nome completo do aluno:  ............................................................................................................................                                          Série : ........................ 
 
Assinatura : .......................................................................................................  

 
 
Nome completo do responsável:  ...................................................................................................................                                           
 
Assinatura : .......................................................................................................  
 

São Paulo, 3 de Agosto de 2011. 
 

 


